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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD – Nº 10/2025 

 
Órgão: Prefeitura de Canelinha 
 
Setor requisitante: Secretaria de Educação Cultura, Esportes e Juventude 
 
Responsável pela demanda: Camila Cristina Pereira 
 
E-mail: pedagogico@canelinha.sc.gov.br                      Telefone: (48) 3264 – 4045 
 

 
1 – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de mão-de-obra com 
fornecimento de materiais para Construção de 01 Coreto no Parque Municipal Emília de 
Simas Montibeler no Munícipio de Canelinha/SC, conforme Projetos, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma físico Financeiro, ART e demais anexos do Edital. 
 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A construção tem como objetivo apoiar a cultura no Munícipio de Canelinha. Onde os 
agentes culturais terão um espaço para apresentações das mais variadas formas de 
expressão cultural, musical e demais. 

 
 

3 – DAS QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 199.998,04 (cento e noventa e 
nove mil novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos). 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os 
projetos de engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de 
cálculo que foram obtidos através da tabela SINAPI, mês de referência 08/2024, 
desonerado. 
 
4 – PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo de execução das obras/serviços será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 
 
A empresa deverá iniciar a obra em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 
 
A empresa deverá apresentar a CNO em até 30 dias após a emissão da Ordem de 
Serviço e informar o número da mesma em todas as notas fiscais emitidas. 
 
Não serão efetuados pagamentos que não atendam a esta obrigatoriedade 
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5 – FISCAL DO CONTRATO 
 
O servidor EDSON LUIZ TEIXEIRA será o fiscal do contrato. 
 
6 – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO 
 
O servidor DAGOBERTO PAGNUSSATTI será o responsável técnico pela fiscalização. 
 
7 – GESTORA DO CONTRATO 
 
A Sr.ª FERNANDA DIAS JACINTHO será a gestora do contrato. 
 
8 – DA COMPATIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas correrão por conta do orçamento ano/vigência 2025, com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
13.392.1.121.87.4.4.90.00.00.00.00.00.00.2.701.7000.0701– R$ 199.998,04 (cento e 
noventa e nove mil novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos). 
 
 
 
9 - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
A presente obra será efetuada com recursos proveniente de transferência especial 
voluntária – Convênio simplificado, do Estado de Santa Catarina, Processo SGPE-e SCC 
2872/2024. 
 
 
 
Canelinha/SC, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
______________________                       ______________________ 
CAMILA CRISTINA PEREIRA                                     FERNANDA DIAS JACINTHO 
       Responsável pela                                             Secretária de Educação, Cultura, 
Formalização da demanda                    Esportes e Juventude  
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